


 

 

 

Todos os seres humanos nascem livres e iguais 
em dignidade e em direitos. 

 
 

(artigo 1º) 















 

 

Todo o indivíduo tem direito à vida, à liberdade 
e à segurança pessoal. 

 

 

 

 

 

 

(artigo 3º) 







 

 

Ninguém será submetido a tortura nem a penas 
ou tratamentos cruéis, desumanos ou 

degradantes. 

 

 
(artigo5º) 















 

 

 

Ninguém pode ser arbitrariamente preso, detido 
ou exilado.  

 

 

 

 

 

(Artigo 9º) 









 

 

 

 

 Toda a pessoa tem o direito de livremente 
circular e escolher a sua residência no interior 
de um Estado.  
 

 

 

 

 

 

( Artigo13º) 

 























Toda a pessoa sujeita a perseguição 
tem o direito de procurar e de 
beneficiar de asilo em outros países. 

 

 

 

 

(artigo nº 14) 













 
 
 
Toda a pessoa tem direito à liberdade de pensamento, de 
consciência e de religião 
 
 

 
 
 
 
 
 
 

(artigo nº18) 



















 
 

 

Toda a pessoa tem direito à liberdade de reunião e 
de associação pacíficas. 

 

(artigo 20º) 

 
 


























